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Câmarã Municipal de Castelo
Espírito Santo

PROJETO DE LEI N°á'í/2025

Reconhece como Patrimônio

Cultural Imaterial do Município
de Castelo, Estado do Espírito

Santo, 0 Campeonato Regional
da Estrela do norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, NO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica reconhecido no Município de Castelo, Estado do

Espírito Santo, como Patrimônio Cultural Imaterial o Campeonato

Regional da Estrela do Norte.

Art. 2° Em razão da criação da Lei, a Câmara Municipal de

Castelo e o Poder Executivo Municipal, individualmente ou em

parceria com pessoas, instituições e entidades públicas e privadas,

poderá realizar solenidade e outras ações, ficando ainda autorizada
a promover campanhas e divulgação do tema.

Art. 2° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no

que couber.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2025.

MAR ANHAZUMERLE

fNIM-DEPOLI)
Vereador
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Câmara C^unicipal de Castelo
Espírito Santo

JUSTIFICATICA AO PROJETO DE LEI N^cí^/2025

Nobres Vereadores:

A presente proposição tem como objetivo reconhecer como

Patrimônio Cultural imaterial do Município de Castelo, Estado do

Espírito Santo, o Campeonato Regional da Estrela do Norte.

A presente Proposição Fundamenta-se no sentido de que o

Campeonato, inicialmente, seria voltado para os produtores rurais,
com o intuito de valorizar o homem do campo, tentando, assim,

evitar-se o êxodo rural e proporcionar um Domingo de Lazer

Organizado, já que segundo o Sr Orlando Colodete, que na época
era o responsável técnico do polo do Emater na região, teve a ideia

de criar o Campeonato Regional, visto que para ele, "os jogos

amistosos”, por serem esporádicos, não eram capazes de manter

os jovens no interior, longe das drogas, se divertindo e sendo
valorizados.

O primeiro jogo ocorreu no dia 05 de agosto de 1989 e os

times que o integravam eram: Mundo Novo, Arapoca, Boa Conserva

(apesar de pertencer a Cachoeiro de Itapemihm, mais fazia parte da
área da Emater), Barra Alegre, Sombra da Tarde, Estrela do Norte,
Santa Clara, Boqueirão, Lembrança e Pedra Lisa, consagrando-se

0 time da Estrela do Norte como campeão.

A partir de então, o time do Benfica tentou entrar no

campeonato, porém não fazia parte da área da Emater, havendo
uma votação e o mesmo só conseguiu entrar no ano seguinte,
tendo os times do Mundo Novo e Benfica se consagrado como os

maiores campeões do campeonato, até então.
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Câmara C^unicipaí de Castelo
Espírito Santo

Portanto, diante da relevância que tem o Campeonato no

Município e, por ter tantos anos desde o primeiro jogo e por sua

finalidade de lazer e por exaltar a região e os moradores dali, o

Campeonato Regional da Estrela do Norte mostra-se um verdadeiro

Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Castelo, Espírito

Santo.

Mediante os argumentos apresentados, esperamos a

aprovação da presente proposição.

Sala das^Sess^Sr-26-de..-l\/!aio de 2025.

MARC MPANHA^UMERLE

(NIM DEPOLI)
Vereador
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